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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça 

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

DECISÃO MONOCRÁTICA

REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO N. 0000597-77.2014.815.0941 
ORIGEM: Vara Única da Comarca de Água Branca
RELATORA: Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
APELANTE: Município de Juru
ADVOGADO: João Vanildo da Silva
APELADA: Veneranda Maria de Medeiros Veras
ADVOGADO: Marcelino Xenófanes Diniz de Sousa

REEXAME  NECESSÁRIO.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  SERVIDORA
PÚBLICA EFETIVA.  PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE PASSIVA E
INÉPCIA DA INICIAL REJEITADAS. SALÁRIOS E DÉCIMO TERCEIRO
RETIDOS. PAGAMENTO DEVIDO. DIREITO CONSTITUCIONALMENTE
PREVISTO. SEGUIMENTO NEGADO. 

-  É  obrigação  constitucional  do  Poder  Público  remunerar  os  seus
servidores pelos  serviços prestados, sendo enriquecimento ilícito a
sua retenção.

- A edilidade é a detentora do controle dos documentos públicos,
sendo seu dever comprovar o efetivo pagamento das verbas salariais
reclamadas, ex vi do art. 333, inciso II, do CPC, considerando que ao
servidor é impossível fazer a prova negativa de tal fato.

APELAÇÃO  CÍVEL.  RAZÕES  RECURSAIS  QUE  NÃO  ATACAM  OS
FUNDAMENTOS  DA  SENTENÇA.  OFENSA  AO  PRINCÍPIO  DA
DIALETICIDADE. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 514, INCISO II  DO CPC.
NÃO CONHECIMENTO.
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-  O  apelante  não  atacou  os  fundamentos  da  sentença  de  forma
específica  e  contundente,  limitando-se  a  reiterar  os  fatos  já
discutidos na inicial, daí se ter como inexistentes as razões recursais,
requisito essencial do apelo, nos termos do art. 514, inciso II, do
Código de Processo Civil.

- Quanto à aplicação do princípio da dialeticidade recursal, as razões
recursais  devem  impugnar,  com  transparência  e  objetividade,  os
fundamentos suficientes para manter  íntegro o  decisum recorrido.
(STJ  -  AgRg  no  REsp  1201539/MS,  Relator:  Ministro  HUMBERTO
MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/12/2010, publicado em
DJe 14/02/2011).

Vistos etc.

Trata-se apelação cível interposta pelo MUNICÍPIO DE JURU contra
sentença  do Juízo da Vara Única da Comarca de Água Branca, nos autos da
ação de cobrança manejada por VENERANDA MARIA DE MEDEIROS VERAS,
que rejeitou preliminares e julgou procedente o pedido exordial, condenando o
réu/apelante ao pagamento dos salários dos meses de novembro a dezembro e
13º salário de 2012, no equivalente a R$ 2.282,60, acrescidos de juros a partir
da  citação  e  correção  monetária  desde  o  vencimento  da  obrigação.  Houve
condenação em custas processuais e honorários advocatícios arbitrado em 10%
da condenação, nos termos do art. 20 e parágrafos do Código de Processo Civil
(fls. 32/35).

O apelante, nas suas razões recursais, reitera as teses preliminares
suscitadas na contestação e, no mérito, alega que os salários reclamados pela
demandante foram atrasados, propositadamente, pela gestão anterior, e que
todos os esforços foram buscados no sentido de viabilizar o pagamento das
verbas em atraso (fls. 38/40).  

Contrarrazões às fls. 45/51.

A Procuradoria de Justiça não emitiu parecer de mérito (fls. 57).

É o relatório.
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DECIDO.

Embora a sentença tenha dispensado o reexame necessário, o feito
deve ser submetido ao crivo do Tribunal de Justiça, eis que a condenação foi
ilíquida.

Observo que a decisão, ao tratar desse ponto, contrariou a Súmula
490 do STJ, segundo a qual “a dispensa de reexame necessário, quando o valor
da  condenação  ou  do  direito  controvertido  for  inferior  a  sessenta  salários
mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas”.

Isso posto,  de ofício, recebo o feito também como reexame
necessário, determinando que se corrija a autuação do processo.

 
DO REEXAME NECESSÁRIO

1 - DA PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE AD CAUSAM 

Na contestação,  o  Município  de  Juru suscitou,  em preliminar,  sua
ilegitimidade passiva, por ter sido a presente ação de cobrança proposta contra
a  Prefeitura Municipal de Juru, quando deveria figurar no polo passivo a
Fazenda Pública Municipal.

A bem da verdade, o Município de Juru é quem detém personalidade
jurídica para figurar no polo passivo da demanda, enquanto que a Prefeitura
Municipal é apenas um órgão executivo. E como órgão público, a prefeitura não
é dotada de personalidade jurídica, é apenas a unidade central da estrutura
administrativa municipal.

Esta  questão  vinha  causando  confusão  aos  demandantes  quando
ajuizavam suas ações, ao ponto dos tribunais superiores já terem preconizado
que, para efeito de legitimidade passiva ad causam, as expressões “município”
e “prefeitura” se equivalem.

Sabe-se  que  nas  relações  externas  e  em  juízo  quem  responde
civilmente  não  é  a  Prefeitura,  mas  sim  o  Município,  único  com capacidade
jurídica e legitimidade processual para demandar e ser demandado.

Contudo, observando o caso concreto, apesar de a citação ter sido
expedida para a  Prefeitura Municipal, quem foi citado foi o  Município de
Juru na pessoa de seu representante legal, o Sr. Luiz Galvão da Silva (fls.
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22/23),  tendo comparecido à audiência  preliminar realizada em 02/09/2014,
quando apresentou sua defesa, sanando a irregularidade apontada, como bem
enfatizou o julgador primevo na sentença (fls. 33). 

Isso posto, rejeito a primeira preliminar.

2 - DA PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL.

No tocante à segunda preliminar, de inépcia da inicial, por ausência
de valores na peça exordial, dificultando o deslinde da demanda, esta também
não merece prosperar, pois a demandante mencionou não ter recebido verbas
referentes aos salários dos meses de novembro e dezembro, bem como o 13º
salário de 2012, especificando o valor líquido mensal de R$ 637,72, totalizando
R$ 1.913,16 (mil, novecentos e treze reais e dezesseis centavos), se mostrando,
portanto, apta ao seu prosseguimento.

Preliminar rejeitada.

MÉRITO RECURSAL

A autora/apelada é servidora pública da Prefeitura Municipal de Juru,
nomeada em 21/05/2001  para o cargo de Gari (fls. 10),  após aprovação em
concurso público. Não obstante, aduz que embora tenha trabalhado, a edilidade
não lhe pagou os salários dos meses de novembro e dezembro de 2012,
bem como o 13º salário do mesmo ano. 

Conforme  assentado  nos  autos,  vejo  que  restou  demonstrado  o
vínculo laboral entre as partes, conforme os documentos de fls. 10/11, de modo
que a promovente faz jus ao recebimento do que não foi pago na forma devida.

Nesse sentido, cito precedentes deste TJPB:

APELAÇÃO CÍVEL. Reclamação trabalhista convertida em ação de cobrança.
Preliminar.  Prescrição  quinquenal.  Súmula  85,  STJ.  Rejeição.  Mérito.
Adicional de insalubridade. Necessidade de previsão legal. Deferimento a
partir da vigência da Lei Municipal nº 946/2007. Obediência ao princípio da
legalidade.  Férias,  terço  constitucional  e  13º  salário.  Ausência  de
comprovação do pagamento das verbas. Ônus do Município. Condenação
que  se  impõe.  Reforma  parcial  da  sentença.  Procedência  parcial  do
recurso. [...] Em ação de cobrança, é ônus do Município comprovar
o  pagamento  das  verbas  salariais.  Não  havendo  essa
comprovação, impõe-se a condenação do ente público, como na
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espécie. ACORDA o Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, por sua 1ª
Câmara Cível, em sessão ordinária, à unanimidade, rejeitar a preliminar e,
no mérito, dar provimento ao apelo, nos termos do voto do Relator.1

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  ORDINÁRIA  DE  COBRANÇA.  TERÇO
CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE
EFETIVO  GOZO.  ANUÊNIO.  VERBAS  DEVIDAS.  ÔNUS  DA  PROVA.
INCUMBÊNCIA  DO  MUNICÍPIO.  ARTIGO  333,  II,  DO  CÓDIGO  DE
PROCESSO  CIVIL.  ENTENDIMENTO  PACIFICADO  NESTA  CORTE  DE
JUSTIÇA.  PRESCRIÇÃO  QUINQUENAL  INCIDENTE  SOBRE  ALGUMAS
PARCELAS  REQUERIDAS.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.  NEGATIVA  DE
SEGUIMENTO AO RECURSO. AUTORIZAÇÃO EMANADA DO ARTIGO 557,
DO  CPC.  -  [...]  A  comprovação  da  condição  de  funcionário  é
suficiente para a cobrança de verbas salariais retidas e não pagas,
cabendo ao empregador o ônus de provar a ocorrência de fato
impeditivo,  modificativo  ou  extintivo,  que  afaste  o  direito  do
empregado  ao  recebimento  das  parcelas  pleiteadas.-  Não
demonstrado pela edilidade que a funcionária percebeu o terço de férias,
bem como  os  anuênios  que  antecedem a  junho  de  2008,  impõe-se  o
pagamento de tais  numerários.  (…) Vistos,  etc.  Diante  das razões aqui
expostas, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO, mantendo-se a decisão de 1º
grau em todos os seus termos.2

Ora, reclamado o não pagamento das verbas salariais,  caberia ao
Município de Juru afastar o direito da autora/apelada colacionando documentos
referentes à contraprestação pecuniária (art. 333, II do CPC). Contudo, limitou-
se a afirmar na contestação que a Prefeitura Municipal herdou uma dívida da
gestão anterior de três meses de salários atrasados e que o Prefeito Luiz Galvão
da Silva não tem medido esforços no sentido de viabilizar o pagamento das
verbas em atraso, concentrando a sua defesa na má gestão de seu antecessor.

Desse modo, ante a não comprovação do efetivo adimplemento das
verbas pleiteadas, deve ser mantida a sentença que condenou o Município de
Juru ao pagamento dos títulos reclamados.

DA APELAÇÃO

Quanto ao recurso apelatório, este encontra óbice intransponível
à  sua  admissibilidade,  diante  da  ausência  de  dialeticidade. As  razões
recursais são completamente inúteis para atacar a sentença, pois o apelante

1TJPB, Apelação Cível nº 035.2011.000.337-9/001, de minha relatoria, 1ª Câmara Cível, DJPB 18/12/12.
2 TJPB, Decisão Monocrática na Apelação Cível nº. 021.2010.000.053-4/001, Relator Des. José Ricardo Porto, DJPB
05/10/2012.
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não rebateu qualquer ponto da decisão, apenas reiterou matéria que já foi alvo
de análise no julgado.

Compulsando os autos, verifico que a Juíza de 1º grau fundamentou
a sua decisão nos seguintes termos (fls. 34/35): 

Com efeito, o demandado não acostou nenhum documento com a peça de
defesa que venha elidir os pleitos do (a), ou seja, não repousam nos autos
recibos  que  demonstrem  o  pagamento  dos  salários  de  novembro,
dezembro, e 13º salário do ano de 2012. 

O promovido não contrariou, de qualquer modo, o direito reclamado pelo
(a) demandante, a exemplo de que não tenha o (a) mesmo desenvolvido
com regularidade sua atividade laboral, ou simplesmente que não fazia jus
as verbas salariais pleiteadas.

Vale salientar, que dos termos da peça de defesa, o Município se concentra
em apontar como causa do atraso de pagamento perseguido na inicial,  a
má gestão levada a efeito pelo sucedido Prefeito Constitucional,
donde  possível  concluir  pela  anterior  existência  e  atual  subsistência  do
reclamado atraso. (grifei) 

Contudo,  observa-se  que  o  Município  apelante  não  atacou  os
fundamentos da sentença de forma específica e contundente, limitando-se a
reiterar os fatos já discutidos na defesa, daí se ter como inexistentes as razões
recursais, requisito essencial do apelo, nos termos do art. 514, inciso II, do
Código de Ritos. 

Ainda sobre o tema, José Frederico Marques esclarece que: 

Também  constitui  pressuposto  do  recurso  a  motivação,  pois  recurso
interposto sem motivação constitui pedido inepto. Daí estar expressa essa
exigência no tocante à apelação (art. 514, II), ao agravo de instrumento
(art. 524, I e II), aos embargos de declaração (art. 536) e aos recursos
extraordinário e  especial (art. 541, I, II e III), e implícita no que tange
aos embargos infringentes (art. 531, antes da redação conferida pela Lei
8.950, de 13 de dezembro de 1994). Disse muito bem SEABRA FAGUNDES,
que, se o recorrente não dá “as razões do pedido de novo julgamento, não
se  conhece  do  recurso  por  formulado  sem  um  dos  seus  requisitos
essenciais”.3

Ora,  se  a  norma  processual  (art.  514,  II)  determina  que  devem
integrar a apelação os fundamentos de fato e de direito, não se pode aceitar

3 In Manual de Direito Processual Civil. vol. III. Campinas: Editora Bookseller, 1997 p. 157. 
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recurso que não impugnou os fundamentos da sentença hostilizada. 

Assim, não estão configurados os requisitos do art. 514, inciso II, do
Código de Processo Civil, pois não foram apontadas, no recurso, as razões de
fato e de direito pelas quais o apelante entende que a decisão deve ser anulada
ou reformada, fugindo suas arguições daquilo que ficou decidido. 

Conforme já assentou o Superior Tribunal de Justiça, “se o recurso,
qualquer  que  seja,  não  impugna  a  decisão  recorrida,  padece  de  defeito  a
favorecer seu não conhecimento, ou a declaração de sua inépcia. Aplicação do
princípio da dialeticidade.”4

Sobre a matéria, colaciono um recente julgado do Colendo Superior
Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO.  RAZÕES  RECURSAIS  DISSOCIADAS  DO  CONTEÚDO DA
DECISÃO  ATACADA.  INEFICÁCIA  COMO  MEIO  DE  MODIFICAÇÃO  DO
PRONUNCIAMENTO  JUDICIAL.  OFENSA  AO  PRINCÍPIO  DA
DIALETICIDADE. ENUNCIADOS SUMULARES 284/STF E 182/STJ. MATÉRIA
SUBMETIDA  AO  RITO  DO  ART.  543-C  DO  CPC.SOBRESTAMENTO  DOS
PROCESSOS  EM  CURSO  NO  STJ.  DESNECESSIDADE.  AGRAVO  NÃO
CONHECIDO. 1. À parte incumbe manifestar a sua irresignação com
dialética  suficiente  para  evidenciar  eventual  desacerto  do
pronunciamento atacado, sob pena de, não o fazendo, ter o seu
recurso  fadado  ao  insucesso.  Aplicação  do  princípio  da
dialeticidade  e  do enunciado  sumular  284/STF.  2.  "É inviável  o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravada" (Súmula 182/STJ). […] 4. Agravo
regimental  não  conhecido.  (AgRg  no  Ag  1419927/CE,  Rel.  Ministro
ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/05/2013, DJe
10/05/2013).

Destaco precedentes desta Corte de Justiça e do Tribunal de Justiça
do Rio Grande do Sul nesse sentido:

APELAÇÃO  CÍVEL.  RAZÕES  RECURSAIS  DISSOCIADAS  DO  DECISUM
RECORRIDO.  PETIÇÃO QUE NÃO ENFRENTA A  MATÉRIA  DECIDIDA NA
SENTENÇA.  VIOLAÇÃO  AO  PRINCÍPIO  DA  DIALETICIDADE  E  DA
CONGRUÊNCIA. SEGUIMENTO NEGADO. O princípio da dialeticidade impõe
o enfrentamento das questões postas no decisum impugnado, de forma
que, para ser admitido o apelo, necessário é que a matéria nele impugnada

4 STJ - AgReg n. 32.739-0-SP, Relator: Ministro Cláudio Santos, 3ª Turma, Publicação: DJU 08.05.95 p. 12.385.
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guarde estrita relação de pertinência com a fundamentação expendida na
decisão  recorrida.  O  julgamento  monocrático  pelo  relator  encontra
autorização no art.  557 do CPC, que pode negar seguimento a recurso
quando  em  confronto  com  súmula  ou  jurisprudência  dominante  do
respectivo Tribunal, do STF ou de Tribunal Superior.5

APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA. DESCONEXIDADE ENTRE AS
RAZÕES RECURSAIS E OS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA. AFRONTA AO
ART. 514, II, DO CPC. PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. As razões recursais
constituem-se componente imprescindível para que o Tribunal, ao qual se
dirige,  possa julgar  o recurso,  cotejando-as com os motivos da decisão
recorrida. A ausência de relação entre elas e o que restou decidido, assim
como  a  sua  falta,  acarreta  o  não  conhecimento  do  recurso  interposto.
APELAÇÃO NÃO CONHECIDA. 6

Da leitura do recurso estou persuadida de que o apelante inobservou
o mandamento do princípio da dialeticidade que, segundo Nelson Nery Júnior,
citado por Freddie Didier Júnior, tem o seguinte conceito:

Princípio da dialeticidade. De acordo com este princípio, exige-se que
todo recurso seja formulado por meio de petição na qual  a parte,  não
apenas manifeste sua inconformidade com o ato judicial impugnado, mas,
também e necessariamente, indique os motivos de fato e de direito pelos
quais requer o novo julgamento da questão nele cogitada. Na verdade,
trata-se de princípio que é ínsito a todo processo, que é essencialmente
dialético.7

Eis decisão nesse sentido:

A petição recursal deve preencher os mesmos elementos da petição inicial,
em respeito  aos  pressupostos  recursais  e  ao  princípio  da  dialeticidade.
Petição que não preenche esses requisitos impossibilita o conhecimento do
recurso por falta de pressuposto recursal de admissibilidade.8

Como o recurso é um meio de que a parte dispõe para impugnar
decisão  que  lhe  causa  prejuízo,  submetendo-a  a  nova  apreciação,  é
indispensável  que diga,  nas suas razões,  os motivos do seu inconformismo,

5 TJPB - Processo n. 033.2011.003389-2/001, Relatora: Desª Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti,  Segunda
Câmara Cível, julgado em 03/08/2012.
6 TJRS - Apelação Cível n. 70047878863, Relatora: Desª Marilene Bonzanini Bernardi, Nona Câmara Cível, julgado em
30/03/2012, publicação: DJ do dia 04/04/2012.
7 In Curso de Direito Processual Civil – Meios de impugnação às decisões judiciais e processo nos tribunais. 3ª ed.
Salvador: Edições Podivm, 2007 p. 55. 
8 TJMS - Agravo - N. 2003.005087-6/0000-00 – Deodápolis - Relator Des. Hamilton Carli – Terceira Turma Cível – J.
30.06.2003 – Unânime.
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sendo impertinente trazer matéria que já foi  debatida com a contestação e
dissecada na sentença. 

O Superior Tribunal de Justiça, enfrentando casos análogos, assim 
tem decidido, in verbis:

Em  respeito  ao  princípio  da  dialeticidade,  os  recursos  devem  ser
fundamentados. É necessária a impugnação específica dos fundamentos da
decisão  recorrida.  Na  hipótese,  as  alegações  veiculadas  pela  agravante
estão dissociadas das razões de decidir, atraindo a aplicação, por analogia,
da Súmula nº 182 do STJ.9

Para  que  o  tribunal  ao  qual  é  dirigido  o  recurso  possa  entender  a
controvérsia,  cabe  ao  recorrente  não  só  expor  as  razões  pelas  quais
pretende seja o julgado modificado ou anulado, mas, também, apresentá-
las  de  modo  não  deficiente;  em caso  contrário,  a  inadmissibilidade  do
recurso  será  patente.  No  tocante  aos  recursos,  vige  o  princípio  da
dialeticidade,  segundo  o  qual  “o  recurso  deverá  ser  dialético,  isto  é,
discursivo. O recorrente deverá declinar o porquê do pedido de reexame da
decisão” assim como “os fundamentos de fato e de direito que embasariam
o inconformismo do recorrente, e, finalmente, o pedido de nova decisão”
(Nelson Nery Júnior, “Princípios Fundamentais – Teoria Geral dos Recursos”,
5ª ed., Revista dos Tribunais, 2000, p. 149).10

A simples irresignação, consubstanciada no ato de recorrer, não tem
o condão  de  possibilitar  a  reforma  ou  a  complementação  da  decisão,  pois
carece  de  fundamentação.  Como o  tribunal  só  pode  julgar  aquilo  que  fora
efetivamente impugnado, o recurso deve ser específico quanto ao aspecto da
decisão que ataca. 

Assim, não há como não atrair ao caso a incidência do art. 557 do
CPC, que autoriza  o relator  a negar  seguimento “a recurso manifestamente
inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com
jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,
ou de Tribunal  Superior”,  permissão que abrange o reexame necessário por
força da Súmula 253 do STJ.11  

Diante do exposto, com arrimo no art. 557 do CPC e Súmula 253 do
STJ, nego seguimento ao reexame necessário, para manter a sentença em

9 STJ - AgRg no REsp 841.426/RS, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/08/2006, DJ
31/08/2006 p. 275.
10 STJ - REsp 255.169/SP, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2001, DJ 15/10/2001

11 Súmula 253 do STJ: “O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário.”
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todos os seus termos, e não do conheço do recurso apelatório por violação
ao princípio da dialeticidade recursal.

Por fim, cabe advertir que estando a presente decisão fundamentada
em  entendimento  pacífico  do  STJ,  a  eventual  oposição  de  embargos  de
declaração ou agravo interno poderá ensejar aplicação de multa processual.

Intimações necessárias.

Cumpra-se.

João Pessoa/PB, 13 de agosto de 2015.

Desª MARIA DAS NEVES DO EGITO DE A. D. FERREIRA
                            Relatora
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